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Pequenas negligências-Data.: 13/2/2013 
Dom Fernando Arêas Rifan, bispo e amigo, me enviou a seguinte mensagem que 
pela sua relevância passo aos nossos leitores:  
“São Leonardo de Porto Maurício, missionário franciscano e exímio pregador, falando sobre a grande 
responsabilidade dos pais de família, nos conta uma curiosa parábola: certo pastor de cabras foi 
preso e lançado na prisão sem saber por quê. E ele dizia a si mesmo: eu não fiz mal algum, eu rezava, 
tocava minha flauta, colhia flores e descansava à sombra de uma árvore. Que mal há nisso? Levado 
ao julgamento, ele protestava: vocês estão me tomando por outra pessoa, eu não fiz mal algum! E no 
tribunal lhe perguntaram: você não é o pastor tal, guardião daquele rebanho? Sim, respondeu ele. 
Você está condenado às galés. Mas por que? Enquanto você tocava sua flauta e descansava, suas 
cabras romperam a cerca, entraram na plantação do vizinho e destruíram tudo. Elas são animais 
irracionais. Mas você era o guardião e responsável: crime de omissão. Pela sua negligência, está 
condenado a pagar todos os prejuízos .”  
“Pequenas negligências podem causar grandes estragos. Pequenas faltas de atenção podem causar 
grandes desastres. Pequenas ao nosso julgamento, mas são enormes.”  
Comentando sobre a tragédia de Santa Maria, escreveu:  
Ainda estamos abalados com a tragédia de Santa Maria, onde mais de duzentos jovens perderam a 
vida. E a causa? Claro que ninguém teve a intenção de matá-los. Mas houve negligências, omissões, 
pequenas na aparência, mas com tão grandes consequências! Na forração acústica do teto, 
trocaram, uma espuma por outra, inflamável... Os encarregados de fazer a vistoria a deixaram para 
depois... A fiscalização não foi atenta... Usaram fogos inapropriados para o local... Não houve 
preocupação com um possível caso de pânico..., etc. Um acúmulo de “pequenas” negligências que 
causou tão grande tragédia. E se tornaram graves.”  
“... O zelo é o contrário da negligência. É preciso senso de responsabilidade, seriedade no 
cumprimento do dever do qual se é encarregado, atenção e cuidado, para não sermos culpados de 
grandes prejuízos. Isso se aplica a toda classe de deveres e trabalhos de grande responsabilidade: 
pais, poderes públicos, médicos, enfermeiros, motoristas, aviadores, mecânicos, etc. O pecado de 
omissão pode ser tão grave quanto o de uma ação má.”  
Muitas lições todos nós tiramos dessa tragédia, dentre tantas a de que devemos cuidar e dar atenção 
aos detalhes, retomar o essencial hábito de conferir e desligar nosso piloto automático. Tragédias 
ocorrem por uma sucessão de pequenas negligências.  



 

Pense nisso. Sucesso!  
Luiz Marins, consultor  
Fonte.: Luiz Marins  
 

Esta manchete contempla legislação publicada entre  02/02/2013 e 15/02/2013” 
 
 
2.00 ASSUNTOS FEDERAIS 
2.02 IMPOSTO DE RENDA – PF 
Empresas e pessoas físicas com US$ 100 mil ou mais no exterior devem entregar 
declaração ao BC 
O Banco Central (BC) começa a receber, no dia 15, a Declaração de Capitais Brasileiros no Exterior 
(CBE) relativa ao ano de 2012. De acordo com a Circular nº 3.624, publicada hoje (6), a declaração 
anual deve ser entregue até as 18h de 5 de abril. 
De acordo com o BC, estão obrigadas a prestar as informações todas as pessoas físicas e jurídicas 
residentes no país que detinham, no exterior, ativos de valor igual ou superior a US$ 100 mil em 31 
de dezembro de 2012. 
Também foi estabelecido o cronograma de entrega das declarações trimestrais de CBE. O documento 
deve ser feito por empresas e pessoas físicas que tinham ativos a partir de U$ 100 milhões. A 
declaração referente à data-base de 31 de março de 2013 deve ser entregue entre 30 de abril de 
2013 e 5 de junho de 2013. No caso da data-base de 30 de junho de 2013, a entrega será entre julho 
de 2013 e 5 de setembro de 2013. Para a data-base de 30 de setembro de 2013, a declaração deve 
ser feita entre 31 de outubro de 2013 e de 5 de dezembro de 2013. 
O BC informou ainda que esse cronograma será mantido nos próximos anos. Se a data de início ou 
final do período declaratório coincidir com um dia em que não houver expediente no BC, haverá 
prorrogação automática para o primeiro dia útil subsequente. 
De acordo com o Banco Central, a declaração contribui para que o país conheça, de forma mais 
ampla, os ativos que têm no exterior. O documento deve ser preenchido por meio de formulário 
eletrônico disponível na página do BC na internet. 
Fonte: Agência Brasil 
CENOFISCO 
 
2.04 LEGISLAÇÃO TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 65, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013-DOU de 07/02/2013 
(nº 27, Seção 1, pág. 32) 
Altera a Instrução Normativa nº 45/INSS/Pres, de 6 de agosto de 2010. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; e  
Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999.  
O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 26 do Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011, considerando a necessidade de 
estabelecer rotinas para agilizar e uniformizar a análise dos processos de reconhecimento, de 
manutenção e de revisão de direitos dos beneficiários da Previdência Social, para melhor aplicação 
das normas jurídicas pertinentes, com observância dos princípios estabelecidos no art. 37 da 
Constituição Federal de 1988, resolve: 
Art. 1º - A Instrução Normativa nº 45/INSS/PRES, de 6 de agosto de 2010, passa a vigorar com as 
seguintes alterações, acrescentando-se o art. 278-B e dando-se nova redação ao § 4º do art. 277, aos 
incisos II e III do § 2º e ao § 4º, ambos do art. 278:  
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"Art. 277.................................................................. ................................................................................. 
§ 4º - No caso de indeferimento do Pedido de Prorrogação - PP, previsto no § 2º, poderá ser 
interposto recurso à Junta de Recursos do Conselho de Recursos da Previdência Social - JR/CRPS, no 
prazo de até trinta dias, contados da comunicação da conclusão contrária." (NR)  
"Art. 278.................................................................. ................................................................................. 
§2º-...........................................................................................................................................................  
II - do dia seguinte à Data da Cessação do Benefício - DCB, ressalvada a existência de PP não atendido 
ou negado; e III - da data da realização do exame da decisão contrária do P P.  
................................................................................. 
§ 4º - No caso de indeferimento do PR poderá ser interposto recurso à JR/CRPS no prazo de até trinta 
dias, contados da comunicação da conclusão contrária." (NR)  
"Art. 278-B. No caso de indeferimento de perícia inicial (AX1) poderá ser interposto recurso à 
JR/CRPS no prazo de até trinta dias, contados da comunicação da conclusão contrária." 
Art. 2º - Ficam revogados o parágrafo único do art. 275 e o inciso IV do § 2º do art. 278 da Instrução 
Normativa nº 45/INSS/PRES, de 6 de agosto de 2010. 
Art. 3º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
PORTARIA Nº 54, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013-DOU de 06/02/2013 (nº 26, Seção 1, 
pág. 67) 
O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição e tendo em vista o disposto no § 2º do 
art. 25 da Portaria nº 6.209, de 16 de dezembro de 1999, resolve: 
Art. 1º - Estabelecer que, para o mês de janeiro de 2013, o valor médio da renda mensal do total de 
benefícios pagos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é de R$ 870,06 (oitocentos e setenta 
reais e seis centavos). 
Art. 2º - O INSS e a Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - DATAPREV adotarão 
as providências necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
PORTARIA Nº 65, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2013-DOU de 15/02/2013 (nº 31, Seção 1, 
pág. 37) 
Altera a Portaria MPAS/GM/Nº 6.209, de 16 de dezembro de 1999, que dispõe sobre 
procedimentos operacionais para a realização da compensação previdenciária entre o 
Regime Geral de Previdência Social - RGPS e os regimes próprios de previdência social. 
O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - Interino, no uso da atribuição que lhe confere o 
inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, resolve: 
Art. 1º - A Portaria MPAS/GM/Nº 6.209, de 16 de dezembro de 1999, publicada na seção 1 do DOU 
de 17/12/1999, alterada pelas Portarias MPS/GM/Nºs 98, de 6 de março de 2007, publicada na seção 
1 do DOU de 07/03/2007, 287, de 5 de novembro de 2009, publicada na seção 1 do DOU de 
06/11/2009, e 378, de 27 de julho de 2010, publicada na seção 1 do DOU de 28/07/2010, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 
"Art. 3º 
§ 2º - Não será devida pelo RGPS a compensação financeira em relação aos servidores civis e 
militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios quanto aos períodos em que tinham 
garantida apenas aposentadoria pelo ente e foram inscritos em regime especial de contribuição para 
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fazer jus aos benefícios de família, na forma do parágrafo único do art. 3º da Lei nº 3.807, de 26 de 
agosto de 1960, e legislação posterior pertinente."(NR) 
"Art. 11 
§ 3º - No caso de tempo de contribuição prestado pelo servidor público ao próprio ente da 
Federação, quando vinculado ao RGPS, será exigida certidão específica emitida pelo administrador 
do regime instituidor e, caso não conste registro do vínculo no CNIS, exigir-se-á prova do vínculo e do 
recolhimento das contribuições devidas ao RGPS, hipótese na qual o vínculo deverá ser comprovado 
na forma do § 5º do art. 4º ." (NR) 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PORTARIA Nº 66, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2013-DOU de 15/02/2013 (nº 31, Seção 1, 
pág. 37) 
O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - INTERINO, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto na Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e no art. 31 da Lei nº 
10.741, de 1º de outubro de 2003, resolve: 
Art. 1º - Estabelecer que, para o mês de fevereiro de 2013, os fatores de atualização: 
I - das contribuições vertidas de janeiro de 1967 a junho de 1975, para fins de cálculo do pecúlio 
(dupla cota) correspondente, serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 
1,000000 - Taxa Referencial-TR do mês de janeiro de 2013; 
II - das contribuições vertidas de julho de 1975 a julho de 1991, para fins de cálculo de pecúlio 
(simples), serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,003300 - Taxa 
Referencial-TR do mês de janeiro de 2013 mais juros; 
III - das contribuições vertidas a partir de agosto de 1991, para fins de cálculo de pecúlio (novo), 
serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,000000 - Taxa ReferencialTR 
do mês de janeiro de 2013; e 
IV - dos salários-de-contribuição, para fins de concessão de benefícios no âmbito de Acordos 
Internacionais, serão apurados mediante a aplicação do índice de 1,009200. 
Art. 2º - A atualização monetária dos salários-de-contribuição para a apuração do salário-
debenefício, de que trata o art. 33 do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo 
Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, e a atualização monetária das parcelas relativas aos 
benefícios pagos com atraso, de que trata o art. 175 do referido Regulamento, no mês de fevereiro, 
será efetuada mediante a aplicação do índice de 1,009200. 
Art. 3º - A atualização de que tratam os §§ 2º a 5º do art. 154 do RPS, será efetuada com base no 
mesmo índice a que se refere o art. 2º. 
Art. 4º - As respectivas tabelas com os fatores de atualização, mês a mês, encontram-se na rede 
mundial de computadores, no sítio http://www.previdencia.gov.br, página "Legislação". 
Art. 5º - O Ministério da Previdência Social, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e a Empresa 
de Tecnologia e Informações da Previdência Social - DATAPREV adotarão as providências necessárias 
ao cumprimento do disposto nesta Portaria. 
Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Ato CN nº 4, de 06.02.2013 - DOU 1 de 07.02.2013 
O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução 
nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição Federal, com a 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a Medida Provisória nº 589, de 13 de 
novembro de 2012, publicada no Diário Oficial da União no dia 14, do mesmo mês e ano, que 
"Dispõe sobre o parcelamento de débitos junto à Fazenda Nacional relativos às contribuições 
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previdenciárias de responsabilidade dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios", tem sua 
vigência prorrogada pelo período de sessenta dias. 
 
Congresso Nacional, 6 de fevereiro de 2013. 
 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 20 - CPRB - Industrialização por encomenda 
 
Pessoal, 
Coloquei a Solução de consulta nº 20 sobre a CPRB ( Contribuição Previdenciária sobre a Receita 
Bruta) que esclarece sobre as empresas que industrializam produtos enquadrados na lei CFE. TIPI 
abraços 
http://www.spedbrasil.net/forum/topics/cprb-solucao-de-consulta-no-20-industrializacao-por-
encomenda-sub 
Jorge Campos 
Visite SPED Brasil em: http://www.spedbrasil.net 
 
CPRB - SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 20 - INDUSTRIALIZAÇÃO POR ENCOMENDA( 
SUBCONTRATAÇÃO/BENEFICIAMENTO)-DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO 
 
SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 20, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013 
 
ASSUNTO: Contribuições Sociais Previdenciárias 
  
EMENTA: CONTRIBUIÇÃO SUBSTITUTIVA. INDUSTRIALIZAÇÃO POR ENCOMENDA. 
1. No caso de industrialização, a contribuição prevista no art. 8º, caput, da Lei nº 12.546, de 
2011, constitui a regra matriz para a incidência da contribuição substitutiva incidente sobre a receita 
bruta, enquanto o comando contido na alínea "b" do inciso II do § 1º do art. 8º da referida Lei 
constitui norma abstrata especial, que deve ser aplicada restritivamente. 
2. As empresas que fazem industrialização por encomenda de produtos identificados nos códigos da 
Tipi 84.31.49.29, 8708.70.10 e 8708.70.90 estão sujeitas, a partir de 01/08/2012, à contribuição 
substitutiva em relação a tais produtos e, a partir de 01/01/2013, para os produtos da posição 40.11 
da Tipi. 
 
DISPOSITIVOS LEGAIS: 
Constituição Federal de 1988, art.195,§ 13; 
Medida Provisória nº 540, de 2011, arts. 8º e 9º; 
Medida Provisória nº 563, de 2012, art. 45; 
Medida Provisória nº 582, de 2012, arts. 1º e 2º; 
Medida Provisória nº 601, de 2012,art. 1º; 
Lei nº 12.546, de 2011, arts. 8º e 9º; 
Lei nº 12.715, de 2012,arts. 55, 56, 78 e 79; 
Lei n.º 8.212, de 1991, art. 22, I e III; 
Decreto nº 7.828, de 2012,art. 3º; 
Instrução Normativa RFB nº 1.110, de 2010, art. 6º; 
Parecer Normativo RFB nº 3, de 2012; 
Ato Declaratório Executivo Codac nº 86, de 2011, art. 1º; 
Ato Declaratório Executivo Codac nº 93, de 2011, arts. 3º, 4º, 5º e 6º; 
Ato Declaratório Executivo Codac nº 47, de 2012,art. 1º. 
ALBA ANDRADE DE OLIVEIRA DIB 
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Substituta 
 
Regras sobre o pagamento de aviso-prévio estabelecidas na Lei nº 12.506/2011 são 
aplicadas a mandados de injunção em tramitação no STF 

 
O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu, por unanimidade de votos, que a regra sobre o pagamento 
de aviso-prévio estabelecida na Lei nº 12.506/2011 deve ser aplicada a outros casos em andamento 
na Corte nos quais o tema é abordado, conforme notícia divulgada em 06.02.2013 no site 
www.stf.jus.br. 
Previsto no art. 7º, inciso XXI, da Constituição Federal, o valor do aviso-prévio estava pendente de 
regulamentação até a edição da referida Lei nº 12.506/2011.  
Observa-se que, ao longo desse período, o tema foi questionado no STF por meio de vários 
mandados de injunção, nos quais trabalhadores exigiam uma solução para a omissão legislativa. 
A Lei em referência, vigente desde 13.10.2011, determina que o aviso-prévio seja concedido na 
proporção de 30 dias aos empregados que contem até 1 ano de serviço na mesma empresa. Ao 
aviso-prévio ora mencionado, serão acrescidos 3 dias por ano de serviço prestado na mesma 
empresa, até o máximo de 60 dias, perfazendo-se um total de até 90 dias. 
Importante destacar que, conforme salientou o ministro Gilmar Mendes, o entendimento proposto 
em seu voto aplica-se tão somente àqueles mandados de injunção em trâmite no STF, não devendo 
se estender indiscriminadamente a disputas estabelecidas anteriormente à edição da Lei nº 
12.506/2011. 
(Mandado de Injunção nº 943, site do STF - www.stf.jus.br, 06.02.2013 
Fonte: IOB 
 
 
FAP: Novecentas mil empresas terão alíquota do SAT reduzida em 2013 
Mais de 900 mil empresas brasileiras terão redução na alíquota do Seguro Acidente de Trabalho 
(SAT) em 2013. A medida faz parte da metodologia do Fator Acidentário de Prevenção (FAP) e 
beneficia empresas que não registraram nenhum tipo de acidente ou concessão de benefício 
acidentário em 2009 e 2010. 
Ao todo, 1.029.964 empresas, integrantes de 1.301 subclasses de atividades econômicas, tiveram o 
FAP 2012 calculado pelo Departamento de Políticas de Saúde e Segurança Ocupacional (DPSSO) do 
Ministério da Previdência Social (MPS). Desse total, apenas 90.097 empresas tiveram aumento na 
alíquota de contribuição ao Seguro Acidente em 2013, pois apresentaram acidentalidade superior à 
média do seu setor econômico. 
Base de cálculo - Criado com o objetivo de incentivar a melhoria das condições de trabalho e de 
saúde do trabalhador, o Fator Acidentário de Prevenção (FAP) é um multiplicador, que varia de 0,5 a 
dois pontos, a ser aplicado às alíquotas de 1%, 2% ou 3% da tarifação coletiva por subclasse 
econômica, incidentes sobre a folha de salários das empresas para custear aposentadorias especiais 
e benefícios decorrentes de acidentes de trabalho. 
O FAP varia anualmente. É calculado para cada empresa sempre sobre os dois últimos anos de todo o 
histórico de acidentalidade e de registros acidentários da Previdência Social. A metodologia, porém, 
não é aplicada à contribuição das pequenas e microempresas, uma vez que elas recolhem os tributos 
pelo sistema simplificado, o Simples Nacional. 
O FAP de cada empresa pode ser consultado no site da Previdência Social (www.previdencia.gov.br) 
por meio de senha. 
Fonte: Ministério da Previdência Social 



 

 
 
Trabalhador deve exigir assinatura da carteira para assegurar seus direitos 
Direito dos trabalhadores rurais, domésticos e urbanos, a Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS) é o documento que registra a vida profissional dos brasileiros. Nela, ficam registradas 
informações que garantem direitos como seguro-desemprego, aposentadoria e Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS). Mas afinal, quem tem direito à carteira assinada? Como os 
trabalhadores devem proceder para terem garantido os direitos pela Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT)? Exigir que o trabalhador constitua pessoa jurídica para a prestação dos serviços é 
legal? 
Ao longo de 2012, os ministros do Tribunal Superior do Trabalho analisaram diversos casos 
envolvendo o documento. Algumas ações pleiteavam indenização por danos morais em decorrência 
da ausência de anotação na carteira, outras eram de trabalhadores contratados como autônomos ou 
como pessoa jurídica e que pediam o reconhecimento do vínculo alegando o mascaramento da 
relação pela empresa. 
Em julgamento realizado em novembro, por exemplo, a Terceira Turma do Tribunal Superior do 
Trabalho (TST) entendeu que o descumprimento, pelo empregador, da obrigação legal quanto ao 
registro do contrato de trabalho na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) gera o direito à 
reparação ao empregado por dano moral. Isso porque a falta de anotação na Carteira de Trabalho 
causa inúmeros prejuízos ao trabalhador, que não é contemplado com os auxílios acidentários, 
licença-maternidade ou paternidade, FGTS, proteção da convenção coletiva - que inclui reajustes 
salariais-, inclusão no Programa de Integração Social (PIS), contagem para tempo de aposentadoria, 
não recebimento de horas extras ou férias remuneradas entre outros. 
De acordo com a CLT, ao contratar, a empresa tem até 48 horas para assinar e devolver a carteira de 
trabalho com as anotações referentes à data de admissão, remuneração, condições especiais e dados 
relativos à duração do trabalho. O empregador que retém o documento além desse prazo comete 
ato ilícito e, portanto, tem o dever de indenizar. 
E foi com esse fundamento que a Quinta Turma do Tribunal Superior do Trabalho deu provimento a 
recurso da viúva de um trabalhador desaparecido, que pleiteava receber indenização por danos 
morais em razão da retenção imotivada da CTPS pela empregadora. O empregado trabalhava como 
vigia de embarcações e desapareceu durante viagem a trabalho. A viúva, então, requereu ao INSS 
pensão por morte presumida, mas para fazer jus ao benefício precisava apresentar diversos 
documentos, entre eles, a CTPS. Ela chegou a solicitar a carteira à empresa, mas após oito meses de 
tentativas frustradas ajuizou ação trabalhista, pleiteando receber indenização por danos morais e 
materiais pela retenção do documento do trabalhador falecido. 
 
Anotações 
Ao longo do contrato de trabalho, outras anotações deverão ser feitas na CTPS pelo empregador, 
como início de férias, aumento no salário, afastamentos, data de desligamento, dentre outras. 
Entretanto, as anotações devem se limitar ao especificado pelo documento. Conforme previsto no 
artigo 29, parágrafo 4º da CLT, é vedado ao o empregador efetuar anotações desabonadoras à 
conduta do empregado em sua carteira de trabalho. Assim, o registro de advertências, penalidades e 
faltas, bem como o motivo da demissão ou anotações que possam atrapalhar o trabalhador a 
conquistar um novo emprego, devem ser evitadas. 
"As anotações devem ser relativas ao contrato de trabalho, alterações salariais, alteração de função 
ou sobre férias. Se o empregador anota a existência de uma reclamação trabalhista ele está agindo 
irregularmente porque este tipo de anotação não pode ser feita," destacou o ministro Pedro Paulo 
Manus em entrevista concedida à TV TST durante uma reportagem especial sobre o tema. 
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Foi o que aconteceu à Santa Casa de Misericórdia da Bahia, que foi condenada a pagar R$ 3 mil reais 
de indenização por danos morais a um ex-trabalhador por ter registrado na carteira de trabalho dele 
as ausências ao trabalho em consequência de licenças médicas. Com as anotações o trabalhador 
alegou na Justiça do Trabalho que sentiu dificuldades de arrumar um novo emprego. 
O extravio ou inutilização da Carteira de Trabalho por culpa da empresa também está sujeita à 
sanções. Além de multa prevista legalmente, a empresa pode responder judicialmente por pelos 
danos causados ao trabalhador. A empresa Teleperformance CRM S.A., do Paraná, por exemplo, foi 
condenada a pagar R$ 7 mil por assédio moral, após ter perdido a carteira de trabalho de uma 
empregada e tê-la afastado do serviço, sem pagar a remuneração. A empresa alegou que a 
funcionária não poderia trabalhar sem que sua CTPS estivesse regularizada, e por isso deveria 
aguardar até a emissão da segunda via da carteira. 
 
Vínculo mascarado 
O número de trabalhadores com carteira assinada no setor privado cresceu 11,8% em dois anos, 
segundo dados da pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios 2011 (Pnad), divulgados pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) em setembro de 2012. Ainda assim, há muitos 
trabalhadores que têm direito ao registro e não são contemplados. 
Demandas de trabalhadores que alegam que as empresas camuflaram o vínculo empregatício são 
comuns no TST. Um exemplo muito utilizado pelos empregadores é a chamada "pejotização", que 
ocorre quando as empresas exigem que os trabalhadores constituam pessoas jurídicas para a 
prestação dos serviços. 
Para reconhecer o vínculo e comprovar o mascaramento, juízes, desembargadores e ministros 
analisam provas que buscam evidenciar a existência de fatores fundamentais para a caracterização 
da relação de emprego como a pessoalidade, onerosidade, não eventualidade e subordinação. 
Testemunhas e comprovantes de pagamentos, como depósitos bancários, ajudam a comprovar a 
relação empregatícia. 
Foi assim que a Justiça do Trabalho reconheceu o vínculo de emprego entre um jornalista contratado 
por meio de pessoa jurídica para prestar serviços à Televisão Guaíba Ltda. No caso analisado, o 
contrato previa produção e apresentação de um programa de TV, durante o qual, por mais de dez 
anos, o jornalista teve remuneração média de R$ 17 mil mensais, aferida por prova documental - 
cópias de Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte e cheques. Os outros requisitos para 
caracterização do vínculo também foram verificados, mas a maior dificuldade, segundo o Tribunal 
Regional do Trabalho da 4ª Região (RS), que analisou o caso, estava na questão da existência ou não 
da subordinação. Porém, após a constatação, por meio de depoimentos orais, que havia 
interferência da emissora no programa, com vetos a convidados e proibição de abordagem de 
determinados assuntos, a subordinação ficou definida. 
Um economista também conseguiu descaracterizar sua contratação como pessoa jurídica e provar 
vínculo com a empresa na qual trabalhava. Contratado como pessoa jurídica para a função de 
coordenador do Centro de Documentação do projeto de transposição do rio São Francisco, ele 
provou que prestou serviços como empregado, e não como empresa, para a Concremat Engenharia e 
Tecnologia S/A. Para comprovar, ele explicou que lhe era exigida jornada diária integral, de 8h30 às 
18h30, com duas horas de almoço, cujo descumprimento acarretava advertências. Afirmou que o 
serviço prestado se inseria nas atividades-fim da Concremat e que recebia ordens do gerente-geral. 
Contou que, pela PJ que abriu e na qual não tinha empregados, jamais prestou serviços para outra 
empresa que não fosse a Concremat, no período do contrato. 
Diante das provas, o TRT concluiu que se delineava prestação de serviços compatível com o vínculo 
de emprego, conforme as exigências dos artigos 2º e 3º da CLT. Subordinação, principal requisito da 
relação de emprego, estava presente porque o autor devia se reportar ao coordenador-geral do 
projeto; pessoalidade, porque o economista não podia se fazer substituir em suas atividades, tendo 
sido sua qualificação profissional destacada para fins de contratação; prestação de serviços com 



 

exclusividade para a Concremat, inclusive devido à jornada, que inviabilizava o atendimento de outra 
empresa; e ausência de eventualidade, evidenciada pela carga horária. 
Outro caso que também demonstrou a tentativa de mascarar o vínculo foi o de uma estagiária e duas 
empresas do ramo farmacêutico. A autora da ação trabalhista afirmou que foi contratada "na 
condição disfarçada" de estagiária e prestou serviços como vendedora de produtos energéticos 
sujeita às normas empresariais com total subordinação e dependência jurídica. O vínculo 
empregatício foi garantido e as empresas condenadas a pagar as verbas rescisórias à empregada. 
 
Quem tem direito 
A Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) é obrigatória para o exercício de qualquer 
emprego, inclusive de natureza rural, ainda que em caráter temporário, e para o exercício por conta 
própria de atividade profissional remunerada. Conforme expresso no artigo 3º da CLT, considera-se 
empregado toda pessoa física que prestar serviços de natureza não eventual a empregador, sob a 
dependência deste e mediante salário. Isso significa que, para ter vínculo empregatício e 
consequentemente, direito à carteira assinada, o trabalhador deve trabalhar com pessoalidade, não 
eventualidade, onerosidade e subordinação. 
A pessoalidade é caracterizada quando o trabalhador exerce a atividade pessoalmente, como pessoa 
física, sem que seja substituído por outro no exercício de suas atividades. Já a não eventualidade, 
também chamada de continuidade ou habitualidade, é quando a prestação de serviços é contínua, 
de forma permanente, frequente ou sucessiva. A subordinação fica comprovada quando o 
empregado está submetido ao poder de comando, devendo cumprir ordens de seu superior. O 
pagamento pelo serviço prestado caracteriza a onerosidade. 
Autônomos, militares, pessoas jurídicas e estagiários não fazem jus à carteira assinada. A contratação 
de autônomos e pessoas jurídicas é permitida, desde que a empresa não utilize este procedimento 
para substituir o trabalhador com carteira assinada. Assim, a contratação desses profissionais não 
pode conter os requisitos citados acima. Servidores públicos também não tem carteira assinada 
porque são regidos pela Lei 8112/90. 
 
Como denunciar 
A falta de registro na Carteira de Trabalho pode ser denunciada no Ministério do Trabalho, em 
Delegacias do Trabalho ou podem ser constatadas por fiscais do trabalho que visitarem o 
estabelecimento. Outra opção é ingressar com reclamação na Justiça do Trabalho para reivindicar 
que sejam pagas as verbas trabalhistas não realizadas pela ausência da assinatura, como férias, 
décimo terceiro salário e horas extras. 
Fonte: Tribunal Superior do Trabalho 
CENOFISCO 
 
2.05 FGTS e GEFIP 
EDITAL Nº 2 DE 2013-DOU de 08/02/2013 (nº 28, Seção 3, pág. 134) 
A Caixa Econômica Federal torna público que, em conformidade com a Lei nº 8.036, de 11 
de maio de 1990, com redação dada pela Lei nº 9.964, de 10/04/2000 e com a Lei 
Complementar nº 110, de 29/06/2001, foi baixado Edital Eletrônico do FGTS, com validade 
para o período de 10/02/2013 a 09/03/2013. 
Estão disponíveis as seguintes informações: 
1 - Orientações - aplicação, com recurso de auto-apresentação, que descreve os coeficientes próprios 
do FGTS, as respectivas finalidades e forma de utilização, com destaque para aqueles necessários à 
efetivação dos recolhimentos em atraso, em consonância com as Circulares CAIXA relativas. 
2 - Coeficientes de Remuneração de Conta Vinculada: 
- JAM mensal 
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- JAM acumulado 
2.1- Os coeficientes de JAM a serem creditados nas contas vinculadas do FGTS em 10/02/2013, 
conforme tabela abaixo, incidindo sobre os saldos existentes em 10/01/2013, deduzidas as 
movimentações ocorridas no período de 11/01/201 a 09/02/2013. 

(3% a.a.)  
0,002466  

conta referente a empregado não optante, optante a partir de 23/09/1971 (mesmo que a opção 
tenha retroagido), trabalhador avulso e optante até 22/09/1971 durante os dois primeiros anos de 
permanência na mesma empresa;  

(4% a.a.)  
0,003273  

conta referente a empregado optante até 22/09/1971, do terceiro ao quinto ano de permanência 
na mesma empresa;  

(5% a.a.)  
0,004074  

conta referente a empregado optante até 22/09/1971, do sexto ao décimo ano de permanência na 
mesma empresa;  

(6% a. a.)  
0,004867  

conta referente a empregado optante até 22/09/1971, a partir do décimo primeiro ano de 
permanência na mesma empresa.  

3- Coeficientes para recolhimento em atraso: 
- para recolhimento mensal, a ser efetuado através de GRF - Guia de Recolhimento do FGTS, por data 
de pagamento; 
- o arquivo de índices a ser utilizado pelo aplicativo SEFIP, de uso obrigatório para o recolhimento 
mensal, encontra-se disponível para download em opção própria do Edital Eletrônico; 
- para recolhimento rescisório, a ser realizado por meio de GRRF - Guia de Recolhimento Rescisório 
do FGTS. 
4 - Coeficientes adicionais: 
- depósito e JAM acumulado 
- correção monetária 
O referido Edital encontra-se disponível no site www.caixa.gov.br, da Rede Mundial de 
Computadores - Internet, em versão eletrônica, ou, alternativamente, nas agências da CAIXA em 
todo território nacional. 
 
2.06 SIMPLES NACIONAL  
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.329, DE 31 DE JANEIRO DE 2013-DOU de 04/02/2013 
(nº 24, Seção 1, pág. 32) 
Altera a Instrução Normativa RFB nº 1.229, de 21 de dezembro de 2011, que dispõe sobre 
o parcelamento de débitos apurados no Regime Especial Unificado de Arrecadação de 
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
(Simples Nacional) no âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
III e XXVI do art. 280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela 
Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto nos §§ 15 a 24 do art. 21 da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e na Resolução CGSN nº 94, de 29 de 
novembro de 2011, resolve: 
Art. 1º - Os arts. 3º e 5º da Instrução Normativa RFB nº 1.229, de 21 de dezembro de 2011, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 3º - .................................................................................... 
§ 1º - A partir do mês de março de 2013 até o mês anterior ao da divulgação das informações sobre a 
consolidação dos débitos objeto de pedidos de parcelamento, fica o devedor obrigado a recolher, a 
cada mês, prestação em valor não inferior ao previsto no § 1º do art. 5º  
§ 2º- Caso não seja efetuado o pagamento da 1ª (primeira) prestação até o último dia útil do mês de 
março de 2013, o pedido de parcelamento será considerado sem efeito." (NR) 
"Art. 5º - .................................................................................... 
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§ 1º - O valor mínimo da parcela é de R$ 300,00 (trezentos reais) 
........................................................................................" (NR) 
Art. 2º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Simples Nacional – Serviços de Pintura de Edifícios 
Para fins de incidência das alíquotas e base de cálculo do Simples Nacional, os serviços de pintura de 
edifícios em geral (CNAE 4330- 4/04) enquadram-se no Anexo IV da Lei Complementar nº 123/2006, 
não estando incluída, na alíquota destinada ao Simples Nacional, a contribuição previdenciária 
prevista no art. 22 da Lei nº 8.212/1991, a qual deve ser recolhida de acordo com a legislação 
imposta aos demais contribuintes/responsáveis não optantes por esse regime especial de tributação.  
2. Os serviços de pintura de edifícios sujeitam-se à retenção quando executados mediante cessão de 
mão de obra ou empreitada.  
3. Não impede a opção pelo Simples Nacional, e tampouco acarreta a exclusão da pessoa jurídica 
desse regime, a execução dos serviços de pintura mediante cessão ou locação de mão de obra. 
4. Caso os serviços de pintura sejam prestados mediante cessão de mão de obra ou empreitada por 
empresa optante pelo Simples Nacional, deverá ser efetuada a retenção de 11% (onze por cento) 
prevista no art. 31 da Lei nº 8.212, de 1991, podendo a prestadora dos serviços compensar a 
respectiva importância, em Guia da Previdência Social - GPS, por ocasião do recolhimento das 
contribuições previdenciárias. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei Complementar nº 123, de 2006, arts. 17 e 18; Lei nº 8.212, de 1991, art. 
31; Instrução Normativa SRF nº 700, de 2006, art. 1º; Instrução Normativa RFB nº 971, de 2009, arts. 
115 a 119, 142, 191 e 322 e Anexo VII; Resolução CGSN nº 94, de 2011, arts. 8º e 15, Ato Declaratório 
Normativo Cosit nº 30, de 1999. 
MÁRIO HERMES SOARES CAMPOS Chefe 
(Data da Decisão: 27.12.2012 31.12.2012) - 1069512 
Processo de Consulta nº 164/12 
Órgão: Superintendência Regional da Receita Federal - SRRF / 6a. Região Fiscal 
FONTE: FISCOSOFT 
 
 
Maioria das empresas precisa quitar débitos ou atualizar informações para serem 
enquadradas no Simples Nacional 
Três em cada cinco empresas que pediram inclusão ou renovação no Simples Nacional apresentaram 
pendências fiscais e cadastrais. Segundo balanço divulgado hoje (1º) pelo Comitê Gestor do Simples 
Nacional, 60,01% dos pedidos de opção pelo regime especial de tributação em 2013 dependem do 
pagamento de impostos em atraso ou da complementação de informações para serem aprovados. 
De 269.745 empresas que requereram o enquadramento no Simples Nacional de novembro a 
janeiro, 161.863 apresentaram pendências com o Fisco. Houve 102.124 (37,86%) pedidos aprovados, 
2.578 (0,96%) requerimentos rejeitados e 3.180 (1,18%) pedidos cancelados 
Diferentemente dos pedidos indeferidos, que não podem ser mais processados, os requerimentos 
com pendências podem ser aprovados, desde que o empresário quite os débitos com a Receita 
Federal, entre com pedido de parcelamento ou atualize a situação cadastral. Os resultados dos 
pedidos com pendências das empresas que estavam no programa em 2012 será divulgado em 15 de 
fevereiro, na página do Simples Nacional na internet. 
Autorizado desde 2011 por lei complementar, o parcelamento de dívidas com o Simples Nacional 
também deve ser requerido por meio do portal do programa na internet. O débito pode ser dividido 
em até 60 meses (cinco anos), com parcelas mensais corrigidas pela taxa Selic, que define os juros 
básicos da economia. 



 

O prazo para requerer a adesão ou a renovação terminou ontem (31). A expectativa da Receita 
Federal é que o total de pedidos de opção pelo Simples Nacional chegue a 180 mil e que mais 20 mil 
se enquadrem como microempreendedor individual. 
Criado em 2007, o Simples Nacional é um regime simplificado de tributação que beneficia micro e 
pequenas empresas com faturamento anual de até R$ 3,6 milhões. Em uma única guia, o empresário 
paga seis tributos federais, mais o Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS), que é 
administrado pelos estados, ou o Imposto Sobre Serviços (ISS), de responsabilidade dos municípios. 
Fonte: Agência Brasil 
CENOFISCO 
 
2.09 OUTROS ASSUNTOS FEDERAIS 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 601, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 05/02/2013 
(nº 25, Seção 1, pág. 11) 
Altera as Leis nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, para prorrogar o Regime Especial de 
Reintegração de Valores Tributários para as Empresas Exportadoras - Reintegra, e para 
desonerar a folha de pagamentos dos setores da construção civil e varejista; nº 11.774, de 
17 de setembro de 2008, que reduz as alíquotas das contribuições de que tratam os incisos 
I e III do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; nº 10.931, de 2 de agosto 
de 2004, que dispõe sobre o patrimônio de afetação de incorporações imobiliárias; nº 
12.431, de 24 de junho de 2011; e nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, para permitir às 
pessoas jurídicas da rede de arrecadação de receitas federais deduzir o valor da 
remuneração dos serviços de arrecadação da base de cálculo da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social - Cofins; e dá outras providências. 
(Publicada na Edição Extra do Diário Oficial da União de 28 de dezembro de 2012, Seção1) 
Retificação 
No art. 5º da Medida Provisória nº 601, de 28 de dezembro de 2012, na parte que altera o § 4ºA do 
art. 1º da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011,  
Onde se lê: 
"§ 4º-A - O percentual mínimo a que se refere o inciso II do § 40 poderá ser de, no mínimo, sessenta 
e sete por cento do valor do patrimônio líquido do fundo aplicado em títulos de que trata o inciso I 
do caput no prazo de dois anos contado da data de encerramento da oferta pública de distribuição 
de cotas constitutivas do patrimônio inicial do fundo." 
Leia-se: 
"§ 4º-A - O percentual mínimo a que se refere o inciso II do § 4º poderá ser de, no mínimo, sessenta 
e sete por cento do valor do patrimônio líquido do fundo aplicado em títulos de que trata o inciso I 
do caput no prazo de dois anos, contado da data de encerramento da oferta pública de distribuição 
de cotas constitutivas do patrimônio inicial do fundo." 
No art. 5º da Medida Provisória nº 601, de 2012, na parte que altera o § 1º-A do art. 2º da Lei nº 
12.431, de 2011,  
Onde se lê: 
"§ 1º-A - As debêntures objeto de distribuição pública, emitidas por concessionária, permissionária, 
autorizatária ou arrendatária, constituídas sob a forma de sociedade por ações, para captar recursos 
com vistas em implementar projetos de investimento na área de infraestrutura, ou de produção 
econômica intensiva em pesquisa, desenvolvimento e inovação, considerados como prioritários na 
forma regulamentada pelo Poder Executivo federal também fazem jus aos benefícios dispostos no 
caput, respeitado o disposto no" 
Leia-se: 
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"§ 1º-A - As debêntures objeto de distribuição pública, emitidas por concessionária, permissionária, 
autorizatária ou arrendatária, constituídas sob a forma de sociedade por ações, para captar recursos 
com vistas em implementar projetos de investimento na área de infraestrutura, ou de produção 
econômica intensiva em pesquisa, desenvolvimento e inovação, considerados como prioritários na 
forma regulamentada pelo Poder Executivo federal também fazem jus aos benefícios dispostos no 
caput, respeitado o disposto no § 1º." 
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.331, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2013-DOU de 
04/02/2013 (nº 24, Seção 1, pág. 32) 
Prorroga o prazo de entrega do Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais 
(Dacon) relativo a fatos geradores ocorridos nos meses de outubro de 2012 a fevereiro de 
2013. 
O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
III e XVI do art. 280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela 
Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no art. 16 da Lei nº 9.779, de 
19 de janeiro de 1999, resolve: 
Art. 1º - Fica prorrogado para o 5º (quinto) dia útil do mês de maio de 2013 o prazo de entrega do 
Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais (Dacon) relativo a fatos geradores ocorridos 
nos meses de outubro de 2012 a fevereiro de 2013. 
Parágrafo único - O disposto no caput aplica-se também aos casos de extinção, incorporação, fusão, 
cisão parcial ou cisão total que ocorrerem nos meses de outubro de 2012 a fevereiro de 2013. 
Art. 2º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
PORTARIA Nº 30, DE 30 DE JANEIRO DE 2013-DOU de 04/02/2013 (nº 24, Seção 1, 
pág. 30) 
Disciplina, no âmbito do Ministério da Fazenda, o recolhimento dos valores relativos ao 
ressarcimento dos serviços e materiais utilizados na reprodução de documentos, postagem 
e fornecimento de mídia óptica (CD ROM) a terceiros. 
O SECRETÁRIO EXECUTIVO ADJUNTO DO MINISTÉRIO DA FAZENDA, no uso da competência disposta 
no inciso II do art. 1º do Anexo da Portaria MF nº 81, de 27 de março de 2012, tendo em vista o 
disposto no art. 18 do Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012, e considerando os custos arcados 
pelas Unidades do Ministério da Fazenda com a reprodução ou digitalização de documentos, com a 
gravação de dados em mídias ópticas e com a postagem de documentos, resolve: 
Art. 1º - Os interessados em obter cópias de documentos, em meio físico ou digital, para os fins do 
que dispõe o art. 18 do Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012, que se encontrem sob a gestão e 
guarda dos Órgãos Centrais do Ministério da Fazenda e de suas respectivas Unidades Regionais nos 
Estados, estarão sujeitos ao recolhimento prévio de valor a título de ressarcimento de despesas 
incorridas com o atendimento e que será levado a crédito da União. 
Parágrafo único - Para os efeitos desta Portaria, considera-se cópia a fotocópia ou a digitalização de 
uma página de um documento. 
Art. 2º - Pelo fornecimento de até 10 (dez) cópias, por requerimento, não será exigido o 
recolhimento prévio de que trata o art. 1º. 
§ 1º - Pelo fornecimento de 11 (onze) a 30 (trinta) cópias, por requerimento, será exigido o 
recolhimento prévio da importância de R$ 5,00 (cinco Reais), sendo acrescido o valor de R$ 0,16 
(dezesseis centavos) por cópia excedente às 30 (trinta) unidades. 
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§ 2º - Requerimentos diferentes apresentados pelo mesmo interessado, referentes ao mesmo 
documento ou processo, em período inferior a 30 (trinta) dias, serão considerados como um único 
requerimento, para fins de cálculo do valor devido pelo fornecimento de cópias. 
Art. 3º - Caso o interessado opte por receber a(s) cópia(s) requerida(s) em mídia óptica (CD ROM), 
será acrescida ao valor a ser recolhido a importância de R$ 3,00 (três Reais), referente ao custo de 
aquisição e gravação da mídia óptica. 
Art. 4º - Caso o interessado opte por receber a(s) cópia(s) requerida(s) por correio, será acrescido ao 
valor a ser recolhido o custo de postagem, incluindo aviso de recebimento, de acordo com a tabela 
de preços e tarifas de serviços nacionais da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. 
Parágrafo único - As cópias serão postadas, preferencialmente, como encomenda PAC, sempre 
acompanhada de aviso de recebimento, sendo vedada a postagem de documentos como carta 
simples. 
Art. 5º - O requerimento e o recebimento de cópias de documentos somente poderão ser efetivados 
pelo interessado ou por seu representante legalmente constituído, por meio de procuração. 
Art. 6º - O ressarcimento de despesas de que trata o art. 1º não se aplica às requisições: 
I - dos órgãos integrantes da Administração Pública Federal. 
II - dos órgãos públicos que mantenham convênio com Órgãos do Ministério da Fazenda para troca 
de informações. e 
III - do Poder Judiciário, do Ministério Público e do Congresso Nacional. 
Art. 7º - Ficam dispensados do pagamento dos valores de que tratam os artigos 2º e 3º aqueles cuja 
situação econômica não lhe permita fazê-lo sem prejuízo do sustento próprio ou da família, 
declarada nos termos da Lei nº 7.115, de 29 de agosto de 1983. 
§ 1º - A situação descrita no caput será comprovada por declaração do próprio interessado ou a seu 
rogo, na hipótese de o requerente não saber ler, nem escrever. 
§ 2º - A falsidade da declaração ensejará a responsabilidade civil e criminal do interessado na forma 
da Lei. 
Art. 8º - A solicitação de cópias será feita por formulário, conforme modelo constante do Anexo a 
esta Portaria. 
Art. 9º - O valor será previamente recolhido por meio de Guia de Recolhimento da União (GRU), na 
forma disponível no sítio da Secretaria do Tesouro Nacional 
(https://www.tesouro.fazenda.gov.br/pt/gru) . 
Art. 10 - Esta Portaria entra na data de sua publicação. 
Art. 11 - Fica revogada a Portaria nº 77, de 26 de fevereiro de 2008, do Subsecretário de 
Planejamento, Orçamento e Administração. 
DYOGO HENRIQUE DE OLIVEIRA 
ANEXO 
SOLICITAÇÃO DE CÓPIAS (FOTOCÓPIADAS OU DIGITALIZADAS) 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ou PROTOCOLO SIC Nº: 
___________________________________________________  
INTERESSADO(A) 
________________________________CNPJ/CPF 
Nª_______________________________________ 

  

SOLICITANTE NOME:_____________________ 
CPF Nº 
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_____________________________________________ 
LOCAL:____________________________________ 
DATA:_______/_________/_________ ASSINATURA 

 
PREENCHIMENTO DA GRU 
ATÉ 10 (DEZ) CÓPIAS ESENTOMAIS DE 10 (DEZ) ATÉ 30 (TRINTA) CÓPIAS: VALOR FIXODE R$ 5,00 
(CINCO REAIS)EXCEDENTE A 30 (TRINTA) CÓPIAS: MAIS R$ 0,16 (DEZES-SEIS CENTAVOS) POR CÓPIA  
FOLHAS A SEREM COPIADAS:___________________________________________ 
DESEJA RECEBER EM MÍDIA ÓTICA (CD ROM): SIM - R$3,00 (TRÊS REAIS) - NÃO 
NÚMERO TOTAL DE CÓPIAS (PÁGINAS):___________________________________________ 
VALOR A SER RECOLHIDO:_______________________________ ISENTOATENÇÃO! GRU: usar 
Código de Recolhimento 18837-9;UG_____________ e Gestão________________ 

  

AUTORIZO A ENTREGA (pagamento 
efetuado)___________________________ 
Assinatura e Carimbo  

  
RECEBI AS CÓPIAS SOLICITADAS ou ENVIADAS POR CORREIO ELETRÔNICO 
ENTREGA EM: PAPEL MÍDIA ELETRONICA  
____________________________________  
DATA: _______/_________/_________ Assinatura  

  
PROCEDIMENTOS PARA RETIRADA DAS CÓPIAS SOLICITADAS:  
- Verificar onde está localizado o Processo ou Solicitação SIC; 
- Verificada a localização, marcar dia e hora para a retirada dascópias ou informar endereço 
Correio eletrônico. 
- O PRAZO PARA ENTREGA DAS CÓPIAS É DE 10 (DEZ) DIAS DA DATA DE ENTRADA DA 
SOLICITAÇÃO  

 
ATO Nº 1, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013-DOU de 06/02/2013 (nº 26, Seção 1, pág. 49) 
Prorroga o prazo de aplicação do disposto no subitem 6.3.1 do subitem 6.3 do item 6 - 
Anexo V - Resumo das Operações Interestaduais Com áLcool Etílico Anidro Combustível - 
Aeac Ou Com Biodiesel - B100 Recebidos Por Distribuidora - do Anexo, Manual de 
Instrução do Ato COTEPE ICMS 2/09. 
O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o art. 12, XIII, do Regimento da Comissão Técnica Permanente do ICMS - 
COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 1997, por este ato, torna público que a Comissão, na sua 190ª 
Reunião Extraordinária, realizada no dia 5 de fevereiro de 2013, em Brasília, DF, decidiu: 
Art. 1º - O disposto no subitem 6.3.1 do subitem 6.3 do item 6 - ANEXO V - RESUMO DAS OPERAÇÕES 
INTERESTADUAIS COM ÁLCOOL ETÍLICO ANIDRO COMBUSTÍVEL - AEAC OU COM BIODIESEL - B100 
RECEBIDOS POR DISTRIBUIDORA - do Anexo, Manual de Instrução do Ato COTEPE ICMS 2/09, de 17 
de fevereiro de 2009, aplica-se a partir de 1º de abril de 2013. 
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Art. 2º - Em relação ao período de 1º de janeiro de 2013 até o início de vigência deste ato 
COTEPE/ICMS não serão exigidos os procedimentos previstos no referido subitem 6.3.1 de que trata 
o art. 1º. 
Art. 3º - Este Ato COTEPE/ICMS entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 
 
ATO Nº 2, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013-DOU de 06/02/2013 (nº 26, Seção 1, pág. 49) 
Altera o prazo de transmissão do mês de Ferereiro de 2013, referente ao Ato Cotepe/ICMS 
nº: 35/2012 que divulga os prazos de transmissão eletrônica de informações a que se 
refere o § 1º da cláusula vigésima sexta do Convênio ICMS 110/2007, que dispõe sobre o 
regime de substituição tributária nas operações com combustíveis e lubrificantes, 
derivados ou não de petróleo, e outros produtos. 
O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o art. 12, XIII, do Regimento da Comissão Técnica Permanente do ICMS - 
COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 1997, por este ato, torna público que a Comissão, na sua 190ª 
Reunião Extraordinária, realizada no dia 5 de Fevereiro de 2013, em Brasília, DF, aprovou a 
divulgação dos prazos de transmissão eletrônica de informações a que se refere o § 1º da cláusula 
vigésima sexta do Convênio ICMS 110/2007, de 28 de setembro de 2007, a serem observados a partir 
de 1º de janeiro de 2013, como segue: 
Art. 1º - " 

CALENDÁRIO 2013 

INCISOS DO § 1º 
DA CLÁUSULA 
VIGÉSIMA 
SEXTA 

MÊS DE TRANSMISSÃO 

JAN FEV MAR ABR MAI JUN 

I 2 4 1 1 e 2 2 3 

II 3 5 4 e 5 3 e 4 3 4 e 5 

III 4 6 6 5 6 6 

IV 2,3,4 4,5 e 6 1,4,5 e 6 1,2,3,4 e 5 2,3 e 6 3,4,5 e 6 

V - a Até dia 13 Até dia 13 Até dia 13 Até dia 13 Até dia 13 Até dia 13 

V - b Até dia 23 Até dia 23 Até dia 23 Até dia 23 Até dia 23 Até dia 23 

  
CALENDÁRIO 2013 

INCISOS DO § 
1º DA 
CLÁUSULA 
VIGÉSIMA 
SEXTA 

MÊS DE TRANSMISSÃO 

JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

I 1 e 2 1 2 e 3 1 1 2 e 3 

II 3 e 4 2 e 5 4 e 5 2 e 3 4 e 5 4 e 5 

III 5 6 6 4 6 6 

IV 1,2,3,4 e 
5 1,2,5 e 6 2,3,4,5 e 6 1,2,3 e 4 1,4,5 e 6 2,3,4,5 e 6 

V - a Até dia 13 Até dia 13 Até dia 13 Até dia 13 Até dia 13 Até dia 13 

V - b Até dia 23 Até dia 23 Até dia 23 Até dia 23 Até dia 23 Até dia 23 

" 
Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, produzindo 
efeitos em relação às operações realizadas a partir de 1º de janeiro de 2013. 
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PESSOAS JURÍDICAS TRIBUTADAS COM BASE NO LUCRO PRESUMIDO OU 
ARBITRADO - DISPENSA DE APRESENTAÇÃO DO DEMONSTRATIVO DE APURAÇÃO 
DE CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS (DACON) 
Conforme disposto na Instrução Normativa RFB nº 1.305/12, ficam dispensadas da entrega do 
Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais (DACON), relativo a fatos geradores ocorridos a 
partir 01/01/2013, as pessoas jurídicas tributadas pelo imposto sobre a renda, no ano-calendário de 
2013, com base no lucro presumido ou arbitrado. 
Esta norma aplica-se também aos casos de extinção, incorporação, fusão, cisão parcial ou cisão total 
que ocorrerem a partir de 01/01/2013, de pessoas jurídicas tributadas pelo imposto sobre a renda, 
no ano-calendário de 2013, com base no lucro presumido ou arbitrado. 
 
 
3.00 ASSUNTOS ESTADUAIS 
3.02 PROTOCOLOS E CONVENIOS ICMS 
CONVÊNIO ICMS Nº 1, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013-DOU de 08/02/2013 (nº 28, 
Seção 1, pág. 45) 
Autoriza os Estados do Rio de Janeiro e de São Paulo a concederem isenção do ICMS em 
operações com obras de arte da Feira Internacional de Arte do Rio de Janeiro (ArtRio) e da 
Feira Internacional de Arte de São Paulo (SP Arte), respectivamente. 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 187ª reunião extraordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 6 de fevereiro de 2012, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte Convênio: 
Cláusula primeira - Ficam os Estados do Rio de Janeiro e São Paulo autorizados a conceder isenção do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS: 
I - nas operações de importação de obras de arte destinadas à comercialização na Feira Internacional 
de Arte do Rio de Janeiro (ArtRio) e na Feira Internacional de Arte de São Paulo (SP Arte), 
respectivamente; 
II - na comercialização de obras de arte na Feira Internacional de Arte do Rio de Janeiro (ArtRio) e na 
Feira Internacional de Arte de São Paulo (SP Arte) realizadas no ano de 2013, por um período de, no 
máximo, 7 dias. 
§ 1º - O disposto no inciso II desta cláusula aplica-se estritamente às operações internas efetuadas 
nos períodos das respectivas feiras. 
§ 2º - A isenção prevista nesta cláusula fica limitada à importância de R$ 3.000.000,00 (três milhões 
de reais) por obra.  
Cláusula - segunda - Nas operações com obras cujo valor seja superior ao estabelecido no § 2º da 
cláusula primeira, os Estados ficam autorizados a reduzir a base de cálculo do ICMS nas operações 
internas e de importação, de forma que a carga tributária resulte em 5% (cinco por cento). 
Cláusula terceira - Este Convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional, 
produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2013. 
 
3.03 SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 
Direito aos créditos PIS/COFINS sobre o ICMS Substituição Tributária 

 
Direito aos créditos PIS/COFINS sobre o ICMS Substituição Tributária, cujo valor integra o custo da 
mercadoria adquirida pelo contribuinte substituído - As Soluções de Consultas das Superintendências 
Regionais da Receita Federal a esse respeito 
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Walmir Luiz Becker* 
 
I - Introdução 
 
Já tratamos deste assunto no início do ano de 2011, oportunidade em que fizemos críticas acerbas ao 
ativismo judicial do Poder Judiciário brasileiro, exercido quase sempre em detrimento dos interesses 
dos contribuintes. Por isso que o artigo que então escrevemos, publicado pelo FISCOsoft, saiu com o 
título "O Ativismo Judicial e os Créditos PIS/COFINS na Substituição Tributária do ICMS." 
 
Persistem as razões para o repúdio a esse ativismo judicial em desfavor dos contribuintes, do qual é 
exemplo bem recente a decisão plenária do Supremo Tribunal Federal, tomada no julgamento do RE 
nº 586.482/RS, no qual, com os votos discordantes dos eminentes e preclaros Ministros Marco 
Aurélio e Celso de Mello, a maioria decidiu, com eficácia de repercussão geral, que as contribuições 
PIS e COFINS incidem sobre os valores (não recebidos) das vendas de mercadorias inadimplidas. 
 
Mas o tema é aqui retomado, não para a reiteração de nosso posicionamento crítico ao ativismo do 
Judiciário em prol do Fisco, e, sim, para insistirmos com a tese de que o ICMS da substituição 
tributária integra o custo de aquisição das mercadorias tributadas sob esse regime, devendo 
propiciar, consequentemente, créditos das contribuições PIS e COFINS para seus adquirentes, os 
contribuintes substituídos. 
 
A retomada desse assunto é coisa que se impõe diante do surpreendente entendimento expresso 
pela Superintendência Regional da Receita Federal da 4ª Região Fiscal, na Solução de Consulta 60/12, 
no sentido de que o valor do ICMS pago pelo contribuinte substituído integra o custo de aquisição da 
mercadoria. E isto porque, caso contrário, isto é, se contabilizado diretamente como despesa, esse 
ICMS/ST provocaria redução indevida do lucro real, e, por consequência, do IRPJ, enquanto a 
mercadoria permanecesse no estoque do estabelecimento do contribuinte substituído. 
 
Vamos apontar, nos tópicos seguintes, a contradição que se verifica entre o entendimento 
fazendário veiculado pela citada Solução de Consulta e aqueles já manifestados em Soluções de 
Consultas de outras Superintendências Regionais da Receita Federal. E antecipamos que essas 
orientações fiscais contraditórias e conflitantes entre si mais nos convencem da consistência jurídica 
da postulação de créditos das contribuições PIS e COFINS relativamente ao ICMS recolhido pelo 
regime da Substituição Tributária desse imposto. 
 
II - O instituto jurídico da substituição tributária 
 
A orientação fiscal contida na sobredita Solução de Consulta da SRRF da 4ª Região Fiscal surpreende 
porquanto, em inúmeras Soluções de Consultas anteriores, todas as Superintendências Regionais da 
Receita Federal que se manifestaram a respeito dessa questão concluíram que o ICMS/ST não 
compunha o custo de aquisição de mercadoria adquirida no regime da substituição tributária. Por 
isso que o valor a ele correspondente não poderia proporcionar créditos do PIS e da COFINS ao 
contribuinte substituído. 
 
Dentre as várias Soluções de Consultas proferidas com tal entendimento, estão a de nº 84/07, da 1ª 
Região Fiscal, a de nº 160/12, da 8ª Região Fiscal, e a nº 73/12 da 4ª Região Fiscal. Os comentários a 
esses atos fazendários e ao formalizado com a Solução de Consulta nº 60/12, da SRRF da 4ª RF, serão 
feitos mais adiante. Por ora, cabe uma rememoração do que já dissemos com respeito ao instituto da 
substituição tributária naquele nosso artigo de janeiro de 2011. 
 



 

Como se sabe, os sujeitos ativos da obrigação tributária concernente ao ICMS Substituição, em que 
há presunção de ocorrência do fato gerador desse tributo em operação posterior de circulação de 
mercadoria, são os mesmos da obrigação tributária relativa ao ICMS de incidência normal, sem 
substituição, quando ocorre o fato gerador do imposto, com a saída real e efetiva da mercadoria do 
estabelecimento do contribuinte. Assim, todos os Estados da Federação e o Distrito Federal estão 
constitucionalmente autorizados a exercer sua competência tributária para cobrar o ICMS mediante 
regime de substituição tributária (art. 150, § 7º, da CF). 
 
Já no que se refere à sujeição passiva, se o sujeito passivo tiver relação pessoal e direta com o fato 
gerador do tributo, será chamado de contribuinte. Terá a denominado de responsável tributário, 
quando, mesmo sem ter uma relação pessoal e direta com o fato gerador, a este estiver vinculado de 
alguma forma, desde que esta responsabilidade esteja pré-estabelecida em lei. É o que está 
preceituado nosartigos 121e128 do CTN, tendo este último a seguinte redação: 
 
"Sem prejuízo do disposto neste Capítulo, a lei pode atribuir de modo expresso a responsabilidade 
pelo crédito tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da respectiva obrigação, 
excluindo a responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a este em caráter supletivo do 
cumprimento total ou parcial da referida obrigação." 
 
Com a Emenda Constitucional nº 3/93, esse sistema de cobrança de ICMS, que era atípico até alguns 
anos atrás, acabou se disseminando pelas legislações de todos os Estados. É que o Supremo Tribunal 
Federal não somente considerou constitucional o fato gerador presumido do ICMS, esteio que 
sustenta a substituição tributária, como deu guarida à tese dos Estados quanto a que, realizado esse 
fato presumido com valor da operação inferior àquele que serviu de base de cálculo do ICMS 
Substituição, a importância de ICMS paga a maior não precisará ser devolvida (ADin 1.851-4/DF). 
 
Logo, instituído o regime de tributação por substituição, salvo previsão expressa da lei que o instituiu 
quanto a uma responsabilização de caráter supletivo (o que nunca ocorre na prática), a 
responsabilidade do contribuinte substituto exclui por completo a do contribuinte substituído. 
Conforme lição de Paulo de Barros Carvalho (1), o contribuinte substituto absorve totalmente o 
débito do contribuinte substituído, assumindo, como sujeito passivo, todos os deveres dessa 
sujeição. 
 
De modo que o contribuinte substituído é excluído da relação obrigacional tributária, na qual 
normalmente estaria inserido, dando lugar ao contribuinte substituto, que responde, no lugar dele, 
contribuinte substituído, pela obrigação tributária de calcular e recolher o tributo relativo ao 
correspondente fato gerador. É o que também constata Eduardo Soares de Melo (2) quando observa 
que, na substituição tributária, o verdadeiro contribuinte, aquele que realiza o fato imponível, é 
afastado da obrigação de pagar o tributo, ficando esse encargo para outra pessoa, o contribuinte 
substituto, que paga dívida própria, ou seja, paga dívida dele, contribuinte substituto, e não de 
terceiro, contribuinte substituído. 
 
Hugo de Brito Machado e Hugo de Brito Machado Segundo têm essa mesma percepção clara do 
instituto jurídico da substituição tributária. Para esses autores, a relação jurídica na substituição 
tributária é uma só. O contribuinte substituto e o substituído não são dois sujeitos passivos da 
mesma relação jurídica, pois a lei que estabelece a substituição tributária retira do pólo passivo o 
substituído e coloca o substituto. 
 
Portanto, na substituição tributária, o contribuinte substituído fica liberado, em âmbito de 
lançamento por homologação, do cumprimento da obrigação principal de calcular e recolher o 



 

tributo na saída da mercadoria de seu estabelecimento. Por outro lado, ele não tem direito à 
apropriação de qualquer crédito do imposto. O ICMS que lhe é retido pelo contribuinte substituto 
não entra no mecanismo de compensação entre débitos e créditos, através do qual vem a ser 
implementado o princípio da não cumulatividade desse imposto. 
 
Aliás, a impossibilidade de recuperação do ICMS pelo contribuinte substituído é princípio que norteia 
toda a sistemática de exigência desse tributo pelos cânones da substituição tributária. Onde há 
crédito de ICMS não há substituição tributária desse imposto, e vice-versa. 
 
De maneira que, nas operações de entradas e saídas de mercadorias promovidas pelo contribuinte 
substituído não há que se falar em débitos ou créditos de ICMS. Para o contribuinte substituído o 
ICMS da substituição tributária não é antecipação de imposto que viesse a ser devido em operação 
subsequente, é imposto definitivo, salvo se não realizado o fato gerador presumido. Na substituição 
tributária, o ICMS Substituição é, pois, irrecuperável dentro da sistemática de encontro de créditos e 
débitos na escrituração fiscal do contribuinte substituído. 
 
III - O valor do ICMS da Substituição Tributária como parcela do custo de aquisição da mercadoria 
 
Impostos não recuperáveis compõem o custo de aquisição de mercadorias ou produtos, porquanto 
nesse custo apenas não são incluídos os impostos recuperáveis através de créditos na escrita fiscal. É 
o que preceitua oart. 14 do Decreto-Lei nº 1.598/77, diploma legal que adaptou a legislação do 
imposto de renda aos novos paradigmas da Lei das Sociedades por Ações de 1976 (Lei nº 6.404/76). 
Referido dispositivo encontra-se consolidado noart. 289, § 1º, do vigente Regulamento do Imposto 
de Renda (Decreto nº 3.000/99): 
 
"Art. 289. O custo das mercadorias revendidas e das matérias-primas utilizadas será determinado 
com base em registro permanente de estoques ou no valor dos estoques existentes, de acordo com 
o Livro de Inventário, no fim do período de apuração (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 14). 
§ 1º O custo de aquisição de mercadorias destinadas à revenda compreenderá os de transporte e 
seguro até o estabelecimento do contribuinte e os tributos devidos na aquisição ou importação 
(Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 13). 
§ 2º Os gastos com desembaraço aduaneiro integram o custo de aquisição. 
§ 3º Não se incluem no custo os impostos recuperáveis através de créditos na escrita fiscal." 
 
Pois bem. As conclusões das Soluções de Consultas de diversas Superintendências Regionais da 
Receita Federal, acima mencionadas, vão de encontro ao preceituado pelas citadas normas da 
legislação do imposto de renda das pessoas jurídicas - IRPJ. Em direção diametralmente oposta 
àquela apontada peloart. 14 do DL 1.598/77e peloart. 289 do RIR/99, a Receita Federal do Brasil, 
pelos pronunciamentos de suas Superintendências Regionais, quer que, cuidando-se de créditos 
PIS/COFINS, o ICMS pago pelo contribuinte substituído no sistema da substituição tributária, tributo 
irrecuperável na escrituração fiscal, não seja computado no custo de aquisição das mercadorias. 
 
E posto estarmos a tratar de créditos, perguntamos: Até que ponto merece crédito esse 
entendimento da RFB? Crédito algum, no nosso modo de ver, pois o histórico das Soluções de 
Consultas da RFB revelam que, em matéria de créditos das contribuições PIS/COFINS não-
cumulativas, a práxis tem sido a de uma severa restrição do direito ao seu aproveitamento pelos 
contribuintes. 
 
No caso dos insumos, por exemplo, geram direito a créditos, para desconto de débitos dessas 
contribuições, aqueles definidos e aceitos como tais pela administração tributária federal, onde, 



 

segundo ela, estariam incluídos apenas os insumos direta, intrínseca e umbilicalmente vinculados, 
conforme o caso, à produção de bens, comercialização de mercadorias, ou à prestação de serviços. 
 
Sob tal panorama, lá vão os contribuintes do PIS e da Cofins não-cumulativos formulando suas 
consultas ao Fisco Federal, que vai dizendo, casuística e restritivamente, através de suas dez Regiões 
Fiscais espalhadas pelo País, o que pode gerar e o que não pode gerar créditos das contribuições 
sociais em tela. 
 
Assim, não causa surpresa esta vedação da Receita Federal do Brasil - RFB ao direito do contribuinte 
substituído de descontar créditos das contribuições PIS e Cofins sobre o ICMS recolhido por 
substituição. Contudo, há que se discordar com veemência dessa orientação fiscal e fiscalista. 
Conforme assinalamos há pouco, a adoção do instituto jurídico da substituição pelo legislador 
tributário implica em total afastamento do contribuinte substituído da relação obrigacional 
tributária. 
 
Ao contrário do afirmado nas Soluções de Consultas, não ocorre antecipação alguma de imposto pelo 
contribuinte substituído, porquanto o ICMS lhe foi retido e recolhido, integralmente, pelo 
contribuinte substituto, em caráter definitivo, nada mais havendo a pagar ou a restituir. 
 
De resto, se dúvidas ainda pudessem persistir quanto a ser ou não o ICMS da substituição tributária 
um tributo definitivo para o contribuinte substituído, estas foram dirimidas pelo Plenário do 
Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADIN 1.851-4 - AL, quando ficou decidido que o fato 
gerador presumido da substituição tributária do ICMS não é provisório, mas definitivo, não dando 
margem à restituição ou complementação do imposto pago por essa modalidade de tributação. 
 
Essa decisão do Plenário do STF deixou claro, portanto, que, na substituição tributária do ICMS, o 
contribuinte de jure do imposto é o contribuinte substituto, o qual, como já frisado, assume o lugar 
do contribuinte substituído. O sujeito passivo da obrigação tributária, na qualidade de responsável 
tributário, é, pois, o contribuinte substituto, e não o contribuinte substituído. 
 
Como imposto definitivo, o ICMS pago pelo contribuinte substituído é irrecuperável na forma de 
crédito, e não pode ser restituído, a não ser na hipótese de não realização do fato gerador 
presumido. Tampouco deve ser complementado. Foi exatamente isto o que disse o STF no 
julgamento da ADIn nº 1.851-4/AL. Esse ICMS deve, por isso, ser incluído no custo de aquisição da 
mercadoria adquirida no regime de substituição tributária (art. 289, § 3º, do RIR/99). 
 
Somos de opinião, por conseguinte, que os contribuinte têm meios de insurgir-se contra as 
orientações das SRRF que negam direito a créditos das contribuições PIS e COFINS sobre o ICMS/ST. 
O direito a esses créditos tem seu fundamento legal na própria legislação da não cumulatividade 
dessas contribuições, a saber, noart. 3º, I, e § 3º, I e II, da Lei nº 10.637/2002, relativamente ao PIS, 
eart. 3º I, e § 3º, I e II, da Lei nº 10.833/2003, no atinente à COFINS, ambos com a mesma redação: 
 
"Art. Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em 
relação a: 
I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos referidos: 
(...) 
§ 3o O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relação: 
I - aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País; 
II - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa jurídica domiciliada no País" 
 



 

Sustentamos, pois, com convicção, que, no valor (custo de aquisição) dos bens ou mercadorias 
adquiridos para revenda, hão de ser considerados os valores de ICMS recolhidos pelo regime da 
substituição tributária. 
 
IV - A orientação da Superintendência Regional da Receita Federal da 4ª Região Fiscal para inclusão 
do ICMS/ST no custo de aquisição da mercadoria 
 
Em 17.08.2012, a Superintendência Regional da Receita Federal da 4ª Região Fiscal, por intermédio 
da Solução de Consulta nº 60/12, firmou o entendimento de que o valor do ICMS Substituição 
Tributária compõe o custo de aquisição da mercadoria adquirida pelo contribuinte substituído. Dita 
Solução de Consulta tratou do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ e chegou a essa conclusão 
para fundamentar sua orientação no sentido de que o ICMS Substituição, como componente do 
custo de aquisição da mercadoria, não deve diminuir o lucro real enquanto a mercadoria submetida 
ao regime de substituição tributária permanecer no estoque do contribuinte substituído. 
 
Diz a ementa desse ato administrativo fazendário: 
 
"Assunto: Imposto sobre a Renda Pessoa Jurídica - IRPJ. Ementa: ICMS-SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. 
CONTABILIZAÇÃO. O valor referente ao ICMS-Substituição tributária, retido pelo fornecedor do 
contribuinte substituído nos termos da legislação estadual, integra o custo de aquisição das 
respectivas mercadorias, visto que não é recuperável por este último, pelo que não pode ser 
contabilizado diretamente à conta de despesas tributárias, sob pena de redução indevida do lucro 
real correspondente ao período-base em que as citadas mercadorias não sejam vendidas. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto Estadual (AL) nº 35.245, de 1991, arts. 428 e 429; Decreto Federal nº 
3.000, de 1999 (RIR/1999), art. 289, 'caput" e §§ 1º e 3º; Instrução Normativa SRF nº 51, de 1978, 
arts. 3º e 6º." 
 
Observe-se que a consulta solucionada refere-se ao Imposto de Renda de Pessoas Jurídicas - IRPJ, 
cuja base de cálculo (lucro real), segundo o entendimento fazendário nela consubstanciado, não 
deverá ser reduzida pelo valor do ICMS Substituição Tributária. Aqui, diversamente do que ocorreu 
quanto tratou dos créditos das contribuições PIS e COFINS, a Receita Federal entende que o ICMS-ST 
integra, sim, o custo de aquisição de mercadoria tributada por esse regime, não podendo, pois, ser 
desde logo contabilizado como despesa tributária. 
 
Quer dizer, para não admitir a dedução de créditos de PIS e COFINS na composição do montante do 
débito dessas contribuições, a Receita Federal não deseja o ICMS-ST como parte integrante do custo 
de aquisição da mercadoria. Já para excluí-lo das despesas tributárias consideradas na base de 
cálculo do IRPJ, a Receita Federal, caindo em evidente e rotunda contradição, conclui que esse 
mesmo ICMS-ST integra o custo de aquisição da mercadoria. 
 
É aquela história dos dois pesos e duas medidas, expressão atribuída ao filósofo Sócrates e que 
significa tratar uns com justiça e outros com injustiça, ter condutas diversas diante de situações 
idênticas, aplicar a lei a seu bel prazer, com maior ou menor rigor, segundo as conveniências de 
quem dita as regras. 
 
De fato, como já visto, para diversas Superintendências Regionais da Receita Federal, a 
contabilização do valor do ICMS-ST como custo de aquisição de mercadoria adquirida no regime da 
substituição tributária não pode ser admitida, porquanto, com isto, o contribuinte substituído 
recolheria menos contribuições PIS e CONFINS. 
 



 

Entretanto, para a SRRF da 4ª Região Fiscal, esse mesmo ICMS-ST deve ser contabilizado como custo 
de aquisição da mercadoria, pois, se contabilizado como despesa, reduziria indevidamente a base de 
cálculo (lucro real) do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ. 
 
Não há como não quedar-se perplexo diante de tamanho despautério e incongruência na orientação 
fiscal colhida junto a essas Soluções de Consulta das Superintendências Regionais da Receita Federal. 
Como aceitar que, para efeito da tomada de créditos, na apuração das contribuições PIS/COFINS, o 
ICMS Substituição Tributária não seja considerado parte integrante do custo de aquisição da 
mercadoria, ao passo que deva sê-lo para fins de determinação da base de cálculo do Imposto de 
Renda Pessoa Jurídica? 
 
Ou seja, conforme orientado na Solução de Consulta nº 60/12, de 17.08.2012, da Superintendência 
Regional da Receita Federal da 4ª Região Fiscal, o valor do ICMS Substituição Tributária deve ser 
contabilizado como custo de aquisição, sem que, no entanto, sobre esse custo de aquisição possa o 
contribuinte substituído calcular créditos das contribuições PIS/COFINS. 
 
É precisamente isso que pretende essa SRRF, em Solução de Consulta posterior a de número 60/12, a 
de número 73, de 08.10.2012, na qual, sem qualquer prurido ou acanhamento, ela veio a afirmar que 
não é possível calcular créditos das contribuições PIS/COFINS sobre o ICMS - Substituição Tributária. 
Está dito na curta ementa da referida Solução de Consulta: 
 
"MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 73 de O8 de Outubro de 3012 
ASSUNTO: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
EMENTA: ICMS - SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. IMPOSSIBILIDADE DE CREDITAMENTO. O ICMS 
recolhido em regime de substituição tributária não compõe a base de cálculo dos créditos da 
apuração não cumulativa da Cofins devida pelo contribuinte substituído." 
 
Como é de fácil percepção, está-se a tratar de entendimentos fazendários que são absurdamente 
contraditórios. E isto porque, das duas uma: ou se tem o valor do ICMS - ST como despesa tributária, 
que não gera direito a créditos das contribuições PIS e COFINS, mas que reduz a base de cálculo 
(lucro real) do IRPJ, pelo período em que a mercadoria permanecer no estoque do contribuinte 
substituído; ou se tem esse mesmo ICMS - ST como parcela componente do custo de aquisição da 
mercadoria, caso em que propiciaria créditos PIS/COFINS, sem redução do lucro real, pelo período 
em que a mercadoria tributada por substituição tributária pelo ICMS estivesse estocada nos 
depósitos do estabelecimento comercial do contribuinte substituído. 
 
Só vemos uma maneira de a Receita Federal do Brasil resolver de forma coerente o imbróglio dessa 
inexplicável e insustentável contradição. É admitir, de uma vez por todas, talvez por meio de um ato 
declaratório interpretativo, que tanto para o IRPJ como para as contribuições PIS/COFINS, o valor do 
ICMS/ST, na medida em que é irrecuperável, por não ensejar direito a crédito fiscal, compõe o custo 
de aquisição da mercadoria adquirida sob o regime da substituição tributária. Com isto, 
coerentemente, o Fisco Federal passará a observar, inclusive para fins das contribuições PIS e 
COFINS, o disposto noart. 14 do DL 1.598/77e noart. 289 do RIR/99. 
 
V - Conclusão 
 
As normas sobre substituição tributária constantes do CTN preceituam, com indiscutível clareza, que 
o responsável tributário em matéria de ICMS, contribuinte substituto, na condição de sujeito passivo, 



 

assume, em lugar do contribuinte substituído, a obrigação de recolher o tributo que por este último 
presume-se que será devido em relação a subsequente operação de circulação de mercadoria. Esta 
substituição não é provisória, nem parcial. É total e definitiva, conforme lições de renomados 
tributaristas e decisão do Plenário do STF (ADIN 1.851-4/DF). 
 
Sendo definitivo esse imposto, e, portanto, irrecuperável nas escriturações fiscal e contábil do 
contribuinte substituído, em virtude de não proporcionar-lhe crédito fiscal, o valor correspondente 
ao ICMS Substituição deve compor o custo de aquisição da mercadoria adquirida sob tal regime. 
 
A integração de tributos não recuperáveis ao custo de aquisição de bens e mercadorias tem previsão 
para efeitos contábeis e societários na Lei das Sociedades por Ações, reproduzida, para fins da 
legislação do imposto de renda das pessoas jurídicas, noart. 14 do DL 1.598/77eart. 289 do RIR/99. 
 
O histórico das orientações da RFB em termos de reconhecimento de créditos PIS/COFINS é motivo 
de desalento e perplexidade entre os contribuintes sujeitos ao regime não cumulativo de tais 
contribuições. São Soluções que solucionam, é verdade, a necessidade cada vez maior de incremento 
na arrecadação de tributos, a bem de que a perdulária Administração Pública Federal possa enfrentar 
seus gastos desmedidos e muitas vezes injustificáveis. Nelas são flagrados, contudo, a todo o 
momento, total desrespeito a legítimos direitos dos contribuintes. 
 
Da forma como vem sendo praticada pelo Fisco Federal, a não cumulatividade do PIS/COFINS 
desvirtua completamente o objetivo declarado nas Exposições de Motivos das Medidas Provisórias 
(66/02e135/03) instituidoras do sistema, que era de estimular a eficiência econômica, gerando 
condições para um crescimento mais acelerado da economia brasileira. 
 
Em suma, não se pode admitir tamanha incoerência, ou seja, que, para negar direito a créditos das 
contribuições PIS e COFINS, a Receita Federal do Brasil, através de suas Superintendências Regionais, 
afirme que o valor do ICMS/ST não integra o custo de aquisição das mercadorias, e que, ao mesmo 
tempo, conclua que o ICMS Substituição compõe o custo de aquisição das mercadorias, mas, desta 
vez, para impedir redução da base de cálculo do IRPJ. 
 
Concluindo, estamos convencidos de que o valor do ICMS/ST é parte indissociável do custo de 
aquisição das mercadorias adquiridas pelo regime de substituição tributária desse imposto estadual. 
Com isto, o contribuinte substituído tem direito ao desconto de créditos das contribuições PIS e 
COFINS, calculados sobre o valor do ICMS/ST recolhido pelo contribuinte substituto. A apropriação 
de tais créditos tem fundamento legal no art. 3º, inciso I, e no parágrafo 3º, incisos I e II, das Leis nºs 
10.637/2002e10.833/2003. 
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3.04 AJUSTE  SINIEF 



 

AJUSTE SINIEF Nº 1, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013-DOU de 08/02/2013 (nº 28, Seção 
1, pág. 44) 
Altera o Ajuste SINIEF 07/05, que institui a Nota Fiscal Eletrônica e o Documento Auxiliar 
da Nota Fiscal Eletrônica. 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 187a reunião extraordinária, realizada 
em Brasília, DF, no dia 6 de fevereiro de 2013, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código 
Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte Ajuste: 
Cláusula primeira - Ficam acrescidos os seguintes dispositivos no Ajuste SINIEF 07/2005, de 30 de 
setembro de 2005, com as respectivas redações: 
I - os incisos III e IV no caput da cláusula primeira: 
"III - à Nota Fiscal de Venda a Consumidor, modelo 2, a critério da unidade federada; 
IV - ao Cupom Fiscal emitido por equipamento Emissor de Cupom Fiscal (ECF), a critério da unidade 
federada."; 
II - o § 5º na cláusula primeira: 
"§ 5º - A NF-e será identificada pelo modelo 55, podendo, em caso de venda presencial no varejo a 
consumidor final, ser identificada pelo modelo 65, respeitado o disposto nos incisos III e IV do caput 
desta cláusula. 
III - o inciso XV no § 1º da cláusula décima quinta-A: 
"XV - Manifestação do Fisco, registro realizado pela autoridade fiscal com referência ao conteúdo ou 
à situação da NF-e.". 
Cláusula segunda - Os dispositivos a seguir enumerados do Ajuste SINIEF 07/05 passam a vigorar com 
a seguinte redação: 
I - § 7º da cláusula décima primeira: 
"§ 7º - Na hipótese dos incisos II, III e IV do caput, imediatamente após a cessação dos problemas 
técnicos que impediram a transmissão ou recepção do retorno da autorização da NF-e, e até o prazo 
limite de cento e sessenta e oito horas da emissão da NF-e, contado a partir da emissão da NFe de 
que trata o § 12, o emitente deverá transmitir à administração tributária de sua jurisdição as NF-e 
geradas em contingência.". 
II - Anexo II: 
"ANEXO II - OBRIGATORIEDADE DE REGISTRO DE EVENTOS DOS ESTABELECIMENTOS OBRIGADOS AO 
REGISTRO DE EVENTOS 
Além do disposto nos demais incisos do caput da cláusula décima quinta-B, é obrigatório o registro, 
pelo destinatário, nos termos do Manual de Orientação do Contribuinte, das situações de que trata o 
inciso III, para toda a NF-e que exija o preenchimento do Grupo Detalhamento Específico de 
Combustíveis, nos casos de circulação de mercadoria destinada a: 
I - estabelecimentos distribuidores, a partir de 1º de março de 2013; 
II - postos de combustíveis e transportadores revendedores retalhistas, a partir de 1º de julho de 
2013. 
DOS PRAZOS PARA O REGISTRO DE EVENTOS 
O registro das situações de que trata este anexo deverá ser realizado nos seguintes prazos, contados 
da data de autorização de uso da NF-e: 
Em caso de operações internas: 
 

Evento Inciso do § 1º da cláusula 15ª-A Dias 

Ciência da Operação IV 5 

Confirmação da Operação V 20 

Operação não Realizada VI 20 
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Desconhecimento da Operação VII 10 
 
Em caso de operações interestaduais: 

Evento Inciso do § 1º da cláusula 15ª-A Dias 

Ciência da Operação IV 10 

Confirmação da Operação V 35 

Operação não Realizada VI 35 

Desconhecimento da Operação VII 15 
Em caso de operações interestaduais destinadas a área incentivada: 

Evento Inciso do § 1º da cláusula 15ª-A Dias 

Ciência da Operação IV 10 

Confirmação da Operação V 70 

Operação não Realizada VI 70 

Desconhecimento da Operação VII 15 
" 
Cláusula terceira - Fica revogada a cláusula décima primeira-B do Ajuste SINIEF 07/05. 
Cláusula quarta - Este Ajuste entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do primeiro mês subsequente ao da publicação. 
 
AJUSTE SINIEF Nº 2, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013-DOU de 08/02/2013 (nº 28, Seção 
1, pág. 44) 
Altera o Convênio s/nº, que instituiu o Sistema Nacional Integrado de Informações 
Econômico-Fiscais - SINIEF -, relativamente ao Anexo Código de Situação Tributária. 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 187ª reunião extraordinária, realizada 
em Brasília, DF, no dia 6 de fevereiro de 2013, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código 
Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), e na Resolução do Senado Federal nº 
13, de 25 de abril de 2012, resolve celebrar o seguinte Ajuste: 
Cláusula primeira - Os itens 6 e 7 da Tabela A - Origem da Mercadoria ou Serviço, do Anexo Código de 
Situação Tributária do Convênio s/nº, de 15 de dezembro de 1970, que instituiu o Sistema Integrado 
de Informações Econômico-Fiscais - SINIEF passam a viger com a seguinte redação: 
"6 - Estrangeira - Importação direta, sem similar nacional, constante em lista de Resolução CAMEX e 
gás natural; 
7 - Estrangeira - Adquirida no mercado interno, sem similar nacional, constante em lista de Resolução 
CAMEX e gás natural.". 
Cláusula segunda - Este ajuste entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
 
 
3.09 OUTROS ASSUNTOS ESTADUAIS 
Lei nº 14.951, de 06.02.2013 - DOE SP de 07.02.2013 
(Projeto de lei nº 682/12, da Deputada Vanessa Damo - PMDB) 
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Altera a Lei nº 13.747, de 7 de outubro de 2009, que obriga os fornecedores de bens e 
serviços a fixar data e turno para realização de serviços ou entrega de produtos aos 
consumidores. 

 
O Governador do Estado de São Paulo: 
 
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Os artigos 1º, 2º, 5º e 6º da Lei nº 13.747, de 7 de outubro de 2009, passam a vigorar com a 
seguinte redação: 
 
I - o artigo 1º: 
 
"Art. 1º Ficam os fornecedores de bens e serviços que atuam no mercado de consumo, no âmbito do 
Estado, obrigados a fixar data e turno para a realização dos serviços ou entrega dos produtos, sem 
qualquer ônus adicional aos consumidores". (NR) 
 
II - o artigo 2º: 
 
"Art. 2º Os fornecedores de bens e serviços deverão estipular, antes da contratação e no momento 
de sua finalização, o cumprimento das suas obrigações nos turnos da manhã, tarde ou noite, em 
conformidade com os seguintes horários, sendo assegurado ao consumidor o direito de escolher 
entre as opções oferecidas: 
 
I - turno da manhã: compreende o período entre 7h00 e 11h00 (sete e onze horas); 
 
II - turno da tarde: compreende o período entre 12h00 e 18h00 (doze e dezoito horas); 
 
III - turno da noite: compreende o período entre 19h00 e 23h00 (dezenove e vinte e três horas). 
 
§ 1º No ato de finalização da contratação de fornecimento de bens ou prestação de serviços, o 
fornecedor entregará ao consumidor documento por escrito contendo as seguintes informações: 
 
1. identificação do estabelecimento, da qual conste a razão social, o nome de fantasia, o número de 
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF), o endereço 
e o número do telefone para contato; 
 
2. descrição do produto a ser entregue ou do serviço a ser prestado; 
 
3. data e turno em que o produto deverá ser entregue ou realizado o serviço; 
 
4. endereço onde deverá ser entregue o produto ou prestado o serviço. 
 
§ 2º No caso de comércio à distância ou não presencial, o documento a que refere o parágrafo 
anterior deverá ser enviado ao consumidor, previamente, à entrega do produto ou prestação do 
serviço, por meio de mensagem eletrônica, fac-símile, correio ou outro meio adequado". (NR) 
 
III - vetado. 
 
IV - vetado. 



 

 
Art. 2º Acrescente-se o artigo 7º com o seguinte teor: 
 
"Art. 7º O descumprimento do disposto nesta lei sujeitará o infrator às sanções estabelecidas no 
Código de Defesa e Proteção ao Consumidor, Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990". (NR) 
 
Art. 3º vetado. 
 
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
DECRETO Nº 58.876, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013-DOE-SP de 06/02/2013 (nº 24, 
Seção I, pág. 1) 
Altera o Decreto nº 51.624, de 28 de fevereiro de 2007, e o Regulamento do ICMS. 
GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o disposto no inciso IV do artigo 170 da Constituição Federal e no inciso III do artigo 47 da 
Constituição Estadual, decreta: 
Art. 1º - Passa a vigorar com a redação que se segue o artigo 1º do Decreto nº 51.624, de 28 de 
fevereiro de 2007: 
"Art. 1º - O estabelecimento fabricante que promover saída tributada pelo ICMS dos produtos 
adiante relacionados, classificados nos seguintes códigos da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias 
- Sistema Harmonizado - NBM/SH, poderá, em substituição ao aproveitamento de quaisquer 
créditos, optar pelo crédito de importância equivalente à aplicação de 7,0% (sete por cento) sobre o 
valor de sua operação de saída interestadual, e, quando se tratar de saída interna, pelo crédito de 
importância equivalente à carga tributária incidente sobre a respectiva operação." (NR) 
Art. 2º - Fica revogado o artigo 396-B do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 
2000. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos desde 30 de 
outubro de 2012. 
 
 
RESOLUÇÃO SF Nº 14, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2013-DOE-SP de 08/02/2013 (nº 26, 
Seção I, pág. 19) 
Aprova a relação de produtos da indústria de processamento eletrônico de dados de que 
trata o inciso I do artigo 27 do Anexo II do Regulamento do ICMS. 
O SECRETÁRIO DA FAZENDA, considerando o disposto no inciso I do artigo 27 do Anexo II do 
Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30/11/2000, resolve: 
Art. 1º - Ficam abrangidos pelo disposto no inciso I do artigo 27 do Anexo II do Regulamento do 
ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30/11/2000, os produtos da indústria de processamento 
eletrônico de dados, fabricados por estabelecimento industrial que estivesse abrangido pelas 
disposições do artigo 4º da Lei federal 8.248, de 23/10/1991, na redação vigente em 13/12/2000, e 
pela redação dada a esse artigo pela Lei 10.176, de 11/01/2001. 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos desde 
30/10/2012. 
 
Comunicado DEAT/EFD nº 1, de 2013 - DOE SP de 09.02.2013 
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Ato de Descredenciamento da Escrituração Fiscal Digital. 
 
O Diretor Executivo da Administração Tributária, tendo em vista o disposto na cláusula segunda do 
Protocolo ICMS 3, de 01.04.2011, comunica a todos os interessados que os contribuintes optantes do 
regime tributário Simples Nacional, que eventualmente tenham sido obrigados de ofício à EFD, por 
estarem enquadrados no regime RPA, no momento da seleção, serão automaticamente 
descredenciados da obrigatoriedade de envio da EFD. 
 
Para estes casos, a obrigatoriedade estabelecida por meio dos itens 1 e 1.1 do Comunicado DEAT - 
Série EFD 5/2012, cessará na data que constar a situação do regime tributário Simples Nacional no 
Cadesp - Cadastro de Contribuintes do ICMS de São Paulo, devendo ser observados os demais itens 
do referido comunicado. O mesmo valerá para a obrigatoriedade estabelecida por meio dos demais 
Comunicados DEAT - obrigatoriedade de ofício, disponíveis para consulta no endereço eletrônico: 
 
https://www.fazenda.sp.gov.br/sped/obrigados/comunicados.asp. 
 
A Secretaria da Fazenda divulgará a situação do credenciamento do contribuinte no endereço 
eletrônico: https://www.fazenda.sp.gov.br/sped/obrigados/obrigados.asp, devendo o contribuinte 
efetuar o envio dos arquivos das referências em que, porventura, permaneceu obrigado. 
 
 
ICMS - Disponibilizado o Manual do Usuário da FCI 
No site da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, está disponível o Manual do Usuário da 
Ficha de Conteúdo de Importação (FCI) necessário para preenchimento, transmissão e obtenção dos 
números de controle da FCI nos termos do leiaute divulgado pelo Ato Cotepe/ICMS nº 61/2012. 
A FCI é um documento de controle que deve ser apresentado pelo estabelecimento industrializador 
de bens ou mercadorias importadas, a partir de 1º.05.2013, de forma individualizada. 
A FCI tem por objetivo demonstrar o Conteúdo de Importação (CI), ou seja, o percentual 
correspondente ao quociente entre o valor da parcela importada do exterior e o valor total da 
operação de saída interestadual de mercadoria ou bem submetido a processo de industrialização. 
Esse documento de controle foi instituído em face das disposições da Resolução do Senado Federal 
nº 13/2012, que dispõe sobre a alíquota do ICMS de 4% aplicável nas operações interestaduais com 
bens e mercadorias importadas do exterior que, após seu desembaraço aduaneiro: 
a) não tenham sido submetidos a processo de industrialização; ou 
b) ainda que submetidos a processo de industrialização, resultem em mercadorias ou bens com CI 
superior a 40%. 
(Ato Cotepe/ICMS nº 61/2012; Manual do Usuário - Sistema FCI - versão 1.0.0.11) 
Fonte:IOB 
 
O registro F525 da EFD-Contribuições, que trata do detalhamento da receita 
recebida pelo regime de caixa, passa a ser de escrituração obrigatória a partir de 
que data? 
 
O registro F525 passa a ser de escrituração obrigatória a partir de abril de 2013 e tem por objetivo 
demonstrar a composição de todas as receitas recebidas pela pessoa jurídic a no período da 
escrituração, sujeitas ou não ao pagamento da contribuição social, e relacionadas no registro F500. 

 
São obrigadas a efetuar o preenchimento desse registro as pessoas jurídicas tributadas com base no 
lucro presumido e optantes pela apuração das contribuições sociais pelo regime de caixa. 

https://www.fazenda.sp.gov.br/sped/obrigados/comunicados.asp
https://www.fazenda.sp.gov.br/sped/obrigados/obrigados.asp


 

 
O valor total da receita recebida no período será escriturado com base nos controles internos da 
pessoa jurídica e considerados na formação da base de cálculo mensal do PIS/Pasep e da COFINS. 
 
A demonstração da receita será efetuada com base em um dos códigos indicadores de receita 
recebidas constante do Campo “03”. 

 
Caso a pessoa jurídica utilize outro critério de demonstração das receitas recebidas, deverá 
identificá-lo informando o indicador “99” no campo “03” e detalhando o outro critério no campo 
“10”. 
Fonte: SYSTAX 
 
 
5.00 ASSUNTOS DIVERSOS 
5.01 ASSUNTOS SOCIAIS 
FUTEBOL  
Horário: sábados as 11.30hs  
Quadra G2-Playboll - Barra Funda  
Endereço: Av. Nicolas Boer, 66-Barra Funda Sp- 
Telefone: 36115518 
 
5.02 COMUNICADOS 
 
Atendimento Médico, Psicológico e Odontológico 
 

Atendimento médico, psicológico e odontológico, sem ônus, 
aos associados do SINDCONT-SP e seus familiares, 

na sede social da Entidade 
 

Atendimento médico (cardiologia e clínica geral) 
Dr. João Alberto R. Oliveira 4as feiras das 14h às 15h30 

 
Atendimento psicológico 

Dra Elza Salvaterra 
4as feiras das 15h às 17h 
5as feiras das 10h às 12h 

 
Dra Silvia Cristina Arcari de M. Pinto 

3as feiras das 09h às 12h 
6as feiras das 09h às 12h 

 
As consultas deverão ser previamente agendadas pelo telefone 3224-5100. 

 
Somando esforços, o êxito é certo! 

Usufrua das vantagens, serviços e benefícios que em conjunto conquistamos. 
 
6.00 ASSUNTOS DE APOIO 
6.02 CURSOS CEPAEC 



 

FEVEREIRO/2013 
                      

DATA DESCRIÇÃO HORÁRIO  SÓCIO   NÃO 
SÓCIO  

C/
H PROFESSOR 

20 quarta Alteração Contratual - 
Informatizado 

09h30 às 
18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Francisco Motta 

22 sexta Encerramento de Empresas - 
Informatizado 

09h30 às 
18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Francisco Motta 

21 quinta Substituição Tributária 09h30 às 
18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Antonio Sergio de Oliveira 

21 quinta Excel Intermediário II - Excel 
2010 

09h30 às 
18h30 

gratuito para 
associados e 
dependentes 

do 
SINDCONT-

SP 

R$ 200,00 8 Ivan Glicerio 

23 sábado 

Terceirização de Mão de Obra 
- Gerenciamento na 

Contratação de Trabalhadores 
e Prevenção de Conflitos 
Trabalhistas - NOVO! 

09h às 18h R$ 200,00 R$ 360,00 8 Myrian Bueno Quirino 

25 e 26 
segunda 

e 
quarta 

ISS Legislação e Aspectos 
Práticos 

18h30 às 
22h R$ 200,00 R$ 360,00 7 Luiz Geraldo da Cunha 

25/02 a 
01/03 

segunda 
a sexta 

Prático em Beneficios 
Previdenciários - NOVO! 19h às 22h R$ 285,00 R$ 510,00 15 Myrian Bueno Quirino 

26 a 28 terça a 
quinta 

Desoneração da folha de 
pagamento - MP Nº 540, LEI 

Nº 12.546/11 e demais 
alterações 

19h às 22h R$ 200,00 R$ 360,00 9 Valeria de Souza Telles 

28 quinta 
Contabilidade gerencial com 

enfoque no Exame de 
suficiência 

09h30 às 
18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Braulino José dos Santos 

28 quinta Simples Nacional - Principais 
Aspectos 

09h30 às 
18h30 R$ 200,00 R$ 230,00 8 Elisângela Marques 

28 quinta Excel Intermediário III - Excel 
2010 

09h30 às 
18h30 

gratuito para 
associados e 
dependentes 

do 
SINDCONT-

SP 

R$ 200,00 8 Ivan Glicerio 

  
www.SINDCONTSP.org.br 

(11) 3224-5124 / 3224-5125 
cursos2@sindcontsp.org.br / cursos3@sindcontsp.org.br 

 
6.03 PALESTRAS 
21 de fevereiro de 2013 - Palestra do Projeto Saber Contábil: Encerramento de Balanço 
Realização:                          21 de fevereiro de 2013 - quinta-feira 
Horário:                               Das 19h às 21h 
Carga Horária:                    2 horas. 
Local  Sede do SINDCONT-SP:       Praça Ramos de Azevedo, 202 Centro – SP 

http://www.sindcontsp.org.br/


 

      Palestrantes: Luciano Perrone 
 
 
27 de fevereiro de 2013 - Palestra do Projeto Saber Contábil: ICMS – Alíquotas de 4% 
Realização:                          27 de fevereiro de 2013 - quarta-feira 
Horário:                               Das 19h às 21h 
Carga Horária:                    2 horas. 
Local  Sede do SINDCONT-SP:       Praça Ramos de Azevedo, 202 Centro – SP 
 Palestrantes: Dulcinéia L. D. Santos 
 
02 de março de 2013 - Palestra do CETTESE: Encerramento de Balanço 
Realização:    02 de março de 2013 – sábado 
Horário:         09h às 11h 
Carga Horária:   2 (duas) horas. 
Local:              Sede do SINDCONT-SP-Praça Ramos de Azevedo, 202 Centro – SP 
Palestrantes:  Jair Gomes de Araújo 
 
 
6.04 GRUPOS DE ESTUDOS 
CENTRO DE ESTUDOS VIRTUAL 
Manual do Centro de Estudos Virtual 
Visando facilitar o dia a dia dos usuários do Centro de Estudos Virtual, o Sindicato dos 
Contabilistas de São Paulo desenvolveu o Manual do Centro de Estudos, com os principais 
passos para o acesso e utilização do fórum. 
Acessem e confiram: 

• http://www.sindcontsp.org.br/dinamico/download/centro_de_estudos_virtual.pdf 
Todas as novas ideias e sugestões são muito bem vindas. 
Entrem em contato conosco: 
Departamento de Comunicação 
SINDCONT-SP 
(11) 3224-5116 

 

 
 
 
GRUPO ICMS 
Às Terças Feiras:  
Das 19h às 21h, no Salão Nobre “Frederico Hermann Júnior”, na sede social do SINDCONT-SP, 
localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro de São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 
 
GRUP0  IRFS 
Às Quintas Feiras:  
Das 19h às 21h, no Salão Nobre “Frederico Hermann Júnior”, na sede social do SINDCONT-SP, 
localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro de São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 
 

http://www.sindcontsp.org.br/centrodeestudosvirtual/viewtopic.php?f=13&t=115#p206
http://www.sindcontsp.org.br/dinamico/download/centro_de_estudos_virtual.pdf
http://www.sindcontsp.org.br/view/paginas.php?id=261
http://www.sindcontsp.org.br/view/paginas.php?id=261
http://www.sindcontsp.org.br/view/paginas.php?id=261
http://www.sindcontsp.org.br/view/paginas.php?id=261
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